
INDICAÇÃO Nº 
648
, DE 2016

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado as providências para que destine à Secretaria Estadual de Educação os recursos necessários à imediata cobertura da quadra da Escola Estadual Maria Santana de Almeida, localizada no município de Sete Barras, Diretoria de Ensino de Registro.
JUSTIFICATIVA

Embora haja determinação legal para que alunos e professores tenham espaços adequados onde devam ocorrer o processo ensino-aprendizagem, aí incluídas as aulas de Educação Física, a negligência do poder público estadual para este aspecto é assustador.

As escolas pedem, as promessas são feitas, os planejamentos indicados e... nada. Entra ano e sai ano e as reivindicações são as mesmas.

Nesse sentido, mais uma vez estamos encaminhando pedido de que seja realizada a cobertura da quadra da EE Maria Santana de Almeida, da DE de Registro, a maior escola do município de Sete Barras, cujos alunos e professores estão sendo penalizados e prejudicados pela ausência da citada cobertura. 

Sala das Sessões, em

Deputado Carlos Giannazi
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